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INFORMAÇÃO

COMUNICADO 12

 

ELEIÇÕES PARA REITOR (A), DIRETOR (A) DAS UNIDADES UNIVERSITÁRIAS,
HUPE, PPC, DIRETOR(A) DE CENTRO SETORIAL, CEPUERJ E REDE SIRIUS

– QUADRIÊNIO 2024-2027 –

 

A Presidência da Comissão Eleitoral Geral, no âmbito de suas competências descritas nas
Resoluções nº 02/2007, nº 03/2007, nº 05/2011 e nº 04/2019, e com base no calendário das eleições para
Reitor (a), Diretor (a) das Unidades Universitárias, HUPE, PPC, Diretor (a) de Centro Setorial, CEPUERJ
e Rede SIRIUS, estabelecido pela Resolução nº 02/2023, comunica:

 
COMITÊ DE CAMPANHA

 

Considerando os questionamentos trazidos a Comissão Eleitoral Geral (CEG);

Considerando a falta de regulamentação sobre o uso dos espaços durante o período eleitoral;

Considerando a necessidade da Universidade prover condições isonômicas aos candidatos e

Considerando que a CEG não possui gerência sobre as dependências físicas da Universidade.

A Comissão Eleitoral Geral resolve:

1. Caberá à Reitoria prover espaços equivalentes e com insfraestrutura mínima (ar condicionado, mesas e
cadeiras) aos candidatos à Reitoria e Vice-reitoria, que assim solicitarem, nas dependências do Campus
Maracanã.

2. Caberá às Direções dos Centros Setoriais prover espaços equivalentes e com insfraestrutura mínima (ar
condicionado, mesas e cadeiras) aos candidatos dos Centros Setoriais, que assim solicitarem,  nas
dependências do Campus Maracanã.

3. Caberá às Direções  das Unidades Acadêmicas prover espaços equivalentes e com insfraestrutura mínima
(ar condicionado, mesas e cadeiras) aos candidatos das Unidades Acadêmicas, que assim solicitarem.

4. As solicitações deverão ser feitas até o dia 19 de setembro protocoladas presencialmente ou pelo e-mail do
respectivo órgão. Recomendamos que sejam atendidas as sollicitações até o dia 22 de setembro, para que não
haja prejuízo as campanhas.

5. Os candidatos terão a posse da chave ou a sua cópia, até a segunda feira sequinte das eleições.
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UERJ, em 12 de setembro de 2023.

 
 

LUCIA HELENA SALGADO E SILVA
Presidente da Comissão Eleitoral Geral - 2023

 

 
Rio de Janeiro, 12 setembro de 2023

Documento assinado eletronicamente por Lucia Helena Salgado e Silva Pedra, Presidente da Comissão
Eleitoral Geral, em 12/09/2023, às 18:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos
art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 59410361 e
o código CRC 562C158C.

Referência: Processo nº SEI-260007/034811/2023 SEI nº 59410361

Rua São Francisco Xavier, 524, - Bairro Maracanã, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20550-900
Telefone: - https://www.uerj.br/  
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